
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

INDICAÇÃO N° /2026 

Indicamos ao Prefeito Municipal Sr. Zenildo Brandão, a Superintendente 

Municipal de Trânsito Sra. Karla Geambastiane, a implantação de uma passagem 

elevada (faixa elevada de pedestres) em frente à Fundação Leur Brito, localizada na 

Rua Dr. João Braga, bairro Jequiezinho, neste município, local que também dá 

acesso ao Colégio da Polícia Militar. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo proporcionar maior segurança aos 

pedestres, especialmente idosos atendidos pela Fundação Leur Brito e estudantes 

do Colégio da Polícia Militar, que diariamente utilizam a via para travessia. 

O local possui fluxo constante de veículos e grande circulação de pessoas, o que 

aumenta o risco de acidentes. A implantação de uma passagem elevada contribuirá 

para a redução da velocidade dos veículos, além de facilitar a travessia segura dos 

pedestres, em especial daqueles com mobilidade reduzida, como os idosos 

atendidos pela instituição. 

Dessa forma, a medida visa garantir mais segurança, acessibilidade e organização 

no trânsito, beneficiando diretamente a comunidade, alunos, profissionais e 

familiares que frequentam essas instituições. 



Diante do exposto, contamos com a atenção do Poder Executivo para o atendimento 

desta importante solicitação. 

Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção por parte do 

Executivo Municipal, reiteramos nossos votos de consideração. 

Sala das Sessões, março de 2026 
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VALDEMIR SOUZA BRAGA JUNIOR 

(JUNIOR BRAGA) 

Vereador 
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